
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA

PROCESSO 24-18-CD-JOGUINHOS-FUTSAL-MASC-RIO DO SUL

Denunciado 1: Matheus Arthur Paula – atleta de futsal do município de Rio do Sul

Enquadramento: Art. 190 do CJD/SC

Data: 26.07.2018

Horário:  14:00h

 
Relator(a): Mauro Mahfud

DECISÃO:
 

Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia, julgando-a procedente para aplicar ao

denunciado Matheus Arthur Paula, atleta de futsal do município de Rio do Sul, à pena de

02 (dois) jogos de suspensão, com fulcro no art. 190, §1º do CJD/SC. Para aplicação da

pena será considerado a automática.

Encerrada a sessão às 14:15 
P.R.I

Curitibanos, 25 de julho de 2018.

Fabio Roussenq 
Presidente da Comissão Disciplinar


